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Ref.              : Reunião da Diretoria 
DECISÃO     Nº : 003/2012 
PROCESSO Nº      : S/N 

INTERESSADO : CREA-PA  
 

  

                                                            EMENTA:Programa para Recuperação da 
Capacidade de Pagamento do CREA-PA  

 
 

 

D  E C I S Ã O 
 
 

  

                                   A Diretoria do CREA-PA reunida, ordinariamente, em 07 de 
fevereiro de 2012,considerando a Resolução nº1030/2010, que instituiu o Programa 

de Sustentabilidade dos CREAs;considerando as Resoluções 528,529 e 530 que 
fixaram  os valores de  anuidades  e registro de anotação de responsabilidade técnica 
para o exercício de 2012;considerando a redução significativa dos valores de 

Anotação de Responsabilidade Técnica para o exercício de 2012; considerando que, 
nas diversas simulações realizadas pelo responsável pelas atividades de 

Planejamento  deste Regional,  e esperando para o corrente ano um déficit financeiro 
; considerando a previsão de uma linha  de  credito no Programa PRODESU 
denominada Programa para Recuperação da Capacidade de Pagamento dos 

CREAs.DECIDIU : Encaminhar ao Plenário do CREA-PA, para 
analise e decisão o Projeto “ Programa para Recuperação da 
Capacidade de Pagamento do CREA-PA”, elaborado pelo 
responsável pelas atividades de Planejamento. Presidiu a Sessão, 

Engenheiro Agrônomo Antonio Carlos Alberio– Presidente. Presentes os Senhores 
Diretores Conselheiros: -1º Vice Presidente  Eng. Civil Carlos Eduardo Domingues e 

Silva, 2º Vice Presidente Eng. Mec. Ricardo José Lopes Batista, 1º Secretário Eng. 
Civil Harold Stoessel Sadalla, 2º Secretário, Eng. Civil Salomão Peres Elgrably, 1º 

Tesoureiro Eng. Agr. Rui de Sousa Chaves. Ausência Justificada 2º Tesoureiro Eng. 
Civil Andre de Oliveira Sobrinho.  

 
                                                              Cientifique-se e cumpra-se. 

Belém (PA) 07 de fevereiro de 2012 
 

                                                            
 

                            Engº Agr.Antonio Carlos Alberio                         
               Presidente 
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